
Oficio n° 3 (CN) 
Brasília, em 2.'e-/ de C&p'7A2de &7 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputa os 

Assunto: Rejeição de Veto a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 14 de dezembro de 2023, rejeitou o Veto Parcial aposto ao 
Projeto de Lei n° 1.403, de 2019, que "Dispõe sobre o funcionamento dos serviços 
privados de vacinação humana". 

A matéria foi encaminhada, nesta data, à Presidência da República, para os 
fins do disposto no § 5° do art. 66 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Senado Ri:ério Carvalho 
Primeiro- Secr tário do Senado Federal 
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De ordem, à Secretaria-Geral 
da Mesa, ara as devidas providências. 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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